
SANTO 
AMARO 

OM NOVO TEMPO UMA MOVA HISTdRIA 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS ARTISTICOS 

No 050/2019 

Pelo presente instrumento particular de contrato e de conformidade corn o Art. 135, do COdigo Civil 
Brasileiro, e nos termos do Decreto no 5.492, de 16 de julho de 1928 e respectivo regulamento no 
18.527, de 10 de dezembro de 1928, ficando convencionado entre a PREFEITUR4 MUNICIPAL DE 
SANTO AMARO, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito interno, situada nesta cidade, na Rua do 
Imperador, no 03, Centro, CEP: 44.200-000, inscrita no CNPJIMF sob no. 14.222.566/0001-72, neste 
ato devidamente representada pôr seu Prefeito Municipal, SR. FLAVIANO ROHRS DA SILVA 
BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG no 756779707, CPF no 784.03 1.465-15, residente a 
Av. Presidente Vargas, no 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Arnaro - Ba, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado, a SP ENTRETERIMENTO EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o 
no  24.746.700/0001-98, corn sede na Avenida Tancredo Neves, no 939, Ed. Esplanada Tower, sala 305, 
Carninho das Arvores, Cep: 41.820-021, Salvador-Bahia, neste ato devidamente representada por 
JORGE RICARDO SOUZA SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG n° 11.413.249.62 SSP/BA, 
inscrito no CPF no 033.707.285-08, doravante denorninada abreviadarnente como CONTRATADA, 
celebram este contrato, que devera reger-se pelas cláusulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJIETO: 

1.1 - Do objeto: CONTRATAcAO DO ARTISTA E BANDA LA FURIA, ATRAVES DE 
EMPRESARIO EXCLUSIVO PARA APRESENTAçAO NOS FESTEJOS DE NOSSA 

- SENHORA DA PURIFICAçAO, A SEREM REALIZABOS NO PERIOBO DE 23/01/2019 A 
02/02/2019, NA PRAA DA PURIFICAçAo DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO 

- BAHIA, 
atinente ao Processo Administrativo no 039/2019 conforrne discrirninaçao, a seguir: 

a) Serviços corn Aprescntaçao ArtIstica: La Furia em praça pUblica nesta cidade, durante os 
Festejos da Festa da Purificaçao, no dia 27 de janeiro de 2019, as 14:30 horas. 

CLAUSULA SEGUNBA - DAS OBRIGACOES: 

2.1 - Constituern Obrigacoes da CONTRATANTE: 

Caso a CONTRATANTE não cumpra a Cláusula Prirneira na integra, a CONTRATADA fica 
desobrigado do curnprirnento das obrigaçOes a ele atinentes sern nenhum onus on penalidade 
para o mesrno, ficando ainda no direito de cobrarjudicialrnente a devida indenizaçao. 
As despesas de propaganda que a CONTRATANTE prornover, correrão exciusivamente por 
sua conta. 
B de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a paralisaçao das funçOes da 
CONTRATADA em virtude de falta de energia elétrica na cidade ou turnulto popular no local 
do evento, ficando, nesse caso a CONTRATADA isento de culpa e no direito do recebirnento 
integral do valor desse contrato, ficando, ainda o CONTRATANTE responsavel por quaisquer 
danos que venharn ocorrer corn os equiparnentos da CONTRATADA on nas pessoas fisicas dos 
rnUsicos, técnicos etc. 
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SANTO 

E de responsabilidade da CONTRATANTE, providenciar para instalaçAo no palco 02 (dois) 
extintores de CO2 e 02 (dois) extintores de Pó qulmico. 
Ficará a cargo da CONTRATANTE as despesas de hospedagern dos rnernbros das bandas, caso 
seja necessário. 
Designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar o recebimento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, os pagarnentos devidos a CONTRATADA; 
Verificar e aceitar as faturas ernitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltara a fluir apOs a 
apresentacäo de novas faturas corretas; 
Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicacAo de multas previstas neste 
contrato; 
Declarar os serviços efetivarnente prestados; 
Será de responsabilidade do CONTRATADO as despesas de pagamento de impostos, 
multas e qualquer onus junto ao OrgAo do ECAD- Escritório Central de ArrecadaçAo e 
Distribuiçao, ficando esta Adrninistraçao isenta de qualquer responsabilidade. 

2.2 - Constituem obrigacOcs da CONTRATADA: 

As despesas corn viagern correrão por conta da CONTRATADA. 

Itp Estar no local corn 02 horas de antecedência do horário do inIcio da apresentacão, urna vez 
satisfcitas as condiçOes aqui preestabelecidas, sendo que, ern caso de atraso nAo justificado, a 
CONTRATADA sofrerá as penalidades cabIveis e constantes da Cláusula Sexta, deste 
contrato. 
Respeitar e curnprir todas as obrigaçôes convencionadas neste instrumento contratual, 
colaborando ern tudo que se fizerern necessãrio para que a CONTRATANTE alcance os 
objetivos propostos, corn pleno sucesso do evento prograrnado. 
Cornunicar prcviamente corn antecedéncia mInirna de 30 (trinta) dias qualquer fato ou causa 
irnpeditiva o que obste o comparecirnento e a participacäo no evento, adotado providéncias 
irnediatas para suprir este cornparecirnento, se possIvel. 
E de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todo equipamento de palco de sua 
utilizaçao, ou seja, teclado, bateria, guitarras, contra-baixo, instrurnentos de percussâo e 
equiparnentos de efeitos. 
Assegurar a boa qualidade dos serviços; 
As providéncias e despesas relativas ao pagarnento de qualquer tributo que inicia ou venha a 
incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 
Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 
descurnprirnento, ornissOes ou desvios na qualidade tëcnica do objeto deste contrato; 
NAo transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em partc, scm o prévio consentimento 
da CONTRATANTE; 
Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo on ern partes, sem o prévio 
consentirnento da CONTRATANTE; 
Entregar o bern contratado nos prazos previstos no presente Contrato; 

1) Manter durante toda a execução do contrato, ern cornpatibilidade corn as obrigaçöes por ele 
rnantidas, todas as condiçOes de habilitaçAo e qualificacAo exigidas na inexigibilidade; 
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Apresentar durante a execuçäo do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislaçAo em vigor quanto as obrigaçOes assumidas no presente contrato; 
Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operaçAo financeira, a exemplo de 
empréstimos bancarios ou descontos de duplicatas. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execuçAo do contrato, bern como dos tributos, obrigaçOes trabaihistas e sociais, seguros e 
todos os demais custos diretos e indiretos, necessãrios a execuçào do objeto desta Licitaçao. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO: 

3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela locaçAo dos serviços artisticos previstos 
neste contrato em Moeda Nacional, a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mit reals), pagos mediante 
apresentação de nota fiscal de prestação de serviço atestada peto setor competente, pagamento em 
duas parcelas iguais, sendo a P parcela 48 horas antes do show e a 2  parcela 26/02/2019. 

3.1.1 - Em conformidade corn o artigo 7°, inciso II, da Instruçâo TCM/BA n° 02/2005, o 
pagamento poderá ser parcialmente antecipado. 

3.2 - Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograrna de 
ç. pagamento financeiro. Na data da apresentaçäo da fatura o contratado devera estar de posse, em 

plena vigéncia, da CRF de .FGTS, da CNDT, atém das certidöes de tributos estadual, municipat c 
federat (conjunta corn a Seguridade Sociat), sob pena de nAo pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura on descumprimento das condiçôes pactuadas, no 
todo on em parte, a tramitação da fatura serã suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providencias necessárias a sua correçAo. Passarã a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentaçâo da fatura, devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
liquidacAo qualquer obrigaçao financeira que ihe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplencia, sern que isso gere direito a reajuste de preço. 

3.3 - Em caso de näo pagamento da prirneira parcela, na data agendada, a CONTRATADA ficara 
isenta de responsabilidade de cumprirnento da apresentação artIstica, estabetecida na tetra "a", 
do item 1.1, deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DAS DESPESAS: 

4.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta da Prefeitura Municipal de Santo Amaro, através da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
UNID. ORAMENTARIA: 0909 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
PROJETO ATIVIDADE: 2025 - ManutençAo dos Festejos Populares; 
ELEMENTO BE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro . Pessoa Juridica; 
FONTE: 0100 - Recursos Ordinarios; 
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0110- FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Bahia; 
0142 - Royalties/Fundo Especial do Petroleo/CompensacAo 

Financeira ExploracAo de Recursos Minerais. 

CLAUSULA QUINTA - BA VINCULACAO, VIGENCIA E BA PUBLICIDADE: 

5.1 - Este contrato flea vinculado ao Processo Administrativo n° 039/2019 e It Inexigibilidade n° 
018/2019. 

5.2. - A vigência deste Contrato será pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de assinatura, 
podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

5.3 - 0 presente Contrato seth publicado, por extrato, no Mural das Dependéncias PUblicas Municipais e 
em Diário Oficial no prazo mãximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1.— A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigaçOes, as 
seguintes sançôes, graduadas conforme a gravidade da infração, sern prejuIzo de sançOes civis e 
criminais, se for o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual redaçao, apurado em processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio constitucional: 

a) Advertencia, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais baja 
concorrido. 

1,) Multas de ate: 

bl) 0,20% (vinte décirnos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ate o 
trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse contrato. 

A multa dobrará a cada caso de reincidéncia, nAo podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuizos da cobrança de perdas e danos que venliam a ser causados ao interesse püblico e 
da possibilidade da rescisão contratual; 

Suspensao temporaria de participacAo em licitaçao e impedimento de contratar corn a Administraçâo, 
por prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçOes não previstas na legislaçao vigente. 

DeclaraçAo de inidoneidade para licitar ou eontratar corn a Administraçao Püblica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçAo ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que seth concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administraçâo pelos prejuIzos resultantes e após decorrido o prazo da sançAo aplicada corn base na 
almnea anterior. 
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0 valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso baja fator de reajustamento de preços 
vigente no més em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

As multas previstas na alinea "b" poderão, a critério da AdministraçAo, serem aplicadas isoladas on 
conjuntamente com outras sançOes, a depender do grau da infraçAo cometida pelo adjudicatário. 

Quando aplicadas, as multas deverAo ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
üteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apOs prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditOrio on, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
da Prefeitura Municipal de Santo Amaro - BA. 

Os danos e prejuizos serAo ressarcidos a contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificaçao administrativa a contratada, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos os prazos de execuçAo do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitaçOes enquanto não ressarcir os danos causados a Administraçao PUblica Municipal on cumprir a 
obrigação antes assumida, sem prejuizo de outras penalidades. 

6.2. - A penalidade de declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao PUblica 
será de competéncia do Prefeito Municipal de Santo Amaro - BA, as demais penalidades serão de 
competéncia do(s) Secretario(s) solicitantes, no caso em apreço a Secretaria Municipal de 
Administraçäo. 

6.3 - Em caso de pagamento de valor antecipado e, havendo a desistência da CONTRATADA on 
não apresentacão da banda/artista, na data estipulada, a CONTRATADA, deverá efetuar esta 
devolução no prazo mãximo de 48 horas, após a data de sua apresentacAo e/ou desisténcia prévia. 

6.4 - No caso da não apresentacAo, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua vontade, comprovados, 
tais como catastrofe, calamidade pUblica, acidente, impossibilidade de acesso ao local do evento, 
principalmente geradas por condiçOes climaticas, fica estabelecida como soluçAo para a hipotese, a 
designaçao de uma nova data para a realizaçâo da apresentação, sem qualquer onus on multa contratual, 
on devoluçâo da importância paga pela CONTRATANTE a CONTRATADA. 

7.1 - Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal n° 8.666 
- de 21 dejunho de 1993, e suas alteraçOes posteriores. 
7.2 - 0 presente contrato nAo poderá ser objeto de cessAo, transferéncia ou sub-contrataçao, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa autorizaçAo do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. 



M 

8.1. - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 
processo legal, e sern que assista a contratada direito a qualquer indenizaçAo, nas seguintes hipoteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçOes aqui estabelecidas; 
Atraso no cumprirnento das "ordens de Fornecimento/prestação de serviços"; 
Superveniéncia de incapacidade financeira da contratada devidarnente comprovada; 
Faléncia, liquidaçao judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sern prévia e escrita 

autorizaçäo do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 
direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivarnente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelaçAo judicial ou extrajudicial, e sern prejuIzo das sançOes 
cabIveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE nao responderá por quaisquer comprornissos assurnidos pela 
CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execuçAo do presente contrato, bern como 
qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia de ato da CONTRATADA, 

4 de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado ern conta, na apresentação de 
sua proposta, os tributos, contribuiçOes fiscais, para-fiscais, ernolurnentos, encargos sociais e todas as 
despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a erros 
nessa avaliaçAo, para efeito de solicitar revisAo de preços por recolhirnentos determinados pela 
autoridade cornpetente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuizos 
decorrentes de paralisaçOes na execuQâo do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, sem que baja culpa da CONTRATADA, devidarnente apurados na forma da legislaçao vigente, 
quafldo cornunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da ocorréncia, on 
por ordern expressa e escrita da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO: 

10.1 - As partes contratantes comprornetern-se an integral curnprirnento deste Contrato de PrestaçAo de 
Serviços, por si, herdeiros e ou sucessores, elegendo o Foro da Cornarca de Santo Arnaro, Estado a 
Bahia, corn a exclusao de quaisquer outro,por rnais privilegiado que seja, para conhecer ou dirirnir as 
questôes suscitadas deste instrurnento. 
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10.2 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firmam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a faz&10 sempre born, 
firme e valioso. 

SANTO AMARO - BA, 23 de janeiro de 2019. 

sc. . 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

5sC 4Z 1J cM)(. S61A 1'-7 
SP ENTRETERIMENTO EIRELI ME 
JORGE RICARDO SOUZA SANTOS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

Nome e CPF 

 

Norne e CPF 
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iiSANT U. 
J AMARO 

PkEFE TURA 

ON NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTORIA. 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS ARTISTICOS 

No 050/2019 
Pelo presente instrumento particular de contrato e de conformidade corn o Art. 135, do Codigo Civil 
Brasileiro, e nos termos do Decreto n° 5.492, de 16 de julho de 1928 e respectivo regularnento no 
18.527, de 10 de dezembro de 1928, ficando convencionado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO AMARO, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito interno, situada nesta cidade, na Rua do 
Imperador, n° 03, Centro, CEP: 44.200-000, inscrita no CNPJIMF sob n°. 14.222.566/0001-72, neste 
ato devidarnente representada pôr seu Prefeito Municipal, SR. FLAVIANO ROHRS DA SILVA 
BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG no 756779707, CPF n° 784.03 1.465-15, residente a 
Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - Ba, doravante denorninado 
CONTRATANTE e do outro lado, a SP ENTRETERIMENTO EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 24.746.700/0001-98, corn sede na Avenida Tancredo Neves, n° 939, Ed. Esplanada Tower, sala 305, 
Carninho das Arvores, Cep: 41.820-021, Salvador-Bahia, neste ato devidarnente representada por 
JORGE RICARDO SOUZA SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG n° 11.413.249.62 SSPIBA, 
inscrito no CPF n° 033.707.285-08, doravante denominada abreviadamente corno CONTRATADA, 
celebrarn este contrato, que deverá reger-se pelas cláusulas e condiçöes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1 - Do objeto: CONTRATAcAO DO ARTISTA E BANDA LA FURIA, ATRAVES DE 
EMPRESARIO EXCLUSIVO PARA APRESENTAçAO NOS FESTEJOS DE NOSSA 

y SENHORA DA PURIFICAcAo, A SEREM REALIZADOS NO PERIODO DE 23/01/2019 A 

j 02/02/2019, NA PRAA DA PURIFICA(AO DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, 
•' atinente ao Processo Administrativo n° 039/2019 conforme discrirninaçAo, a seguir: 

a) Serviços corn Apresentacão Artistica: La Furia em praça püblica nesta cidade, durante os 
Festejos da Festa da PurificaçAo, no dia 27 de janeiro de 2019, as 14:30 horas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES: 

2.1 - Constituern ObrigacOes da CONTRATANTE: 

Caso a CONTRATANTE nAo cumpra a Clausula Prirneira na integra, a CONTRATADA fica 
desobrigado do curnprirnento das obrigacOes a ele atinentes sem nenhurn onus ou penalidade 
para o rnesmo, ficando ainda no direito de cobrar judicialmente a devida indenização. 
As despesas de propaganda que a CONTRATANTE prornover, correrAo exciusivamente per 
sua conta. 
E de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a paralisaçAo das ftmnçOes da 
CONTRATADA ern virtude de falta de energia elétrica na cidade on tumulto popular no local 
do evento, ficando, nesse caso a CONTRATADA isento de culpa e no direito do recebirnento 
integral do valor desse contrato, ficando, ainda o CONTRATANTE responsavel por quaisquer 
danos que venharn ocorrer corn os equipamentos da CONTRATADA on nas pessoas fisicas dos 
rnUsicos, técnicos etc. 
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SANTO 

E de responsabilidade da CONTRATANTE, providenciar para instalaçAo no palco 02 (dois) 
extintores de CO2 e 02 (dois) extintores de Pó quirnico. 
Ficará a cargo da CONTRATANTE as despesas de hospedagem dos membros das bandas, caso 
seja necessário. 

0 Designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar o recebirnento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
Verificar e aceitar as faturas ernitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que sornente voltará a fluir apOs a 
apresentacâo de novas faturas corretas; 
Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçao de multas previstas neste 
contrato; 
Declarar os serviços efetivarnente prestados; 
Será de responsabilidade do CONTRATADO as despesas de pagamento de impostos, 
multas c qualquer onus junto ao Orgäo do ECAD- EscritOrio Central de Arrecadaçao e 
Distribuição, ficando esta AdrninistraçAo isenta de qualquer responsabilidade. 

2.2 - Constituem obrigaçoes da CONTRATADA: 

As despesas corn viagern correrào por conta da CONTRATADA. 

Estar no local corn 02 horas de antecedéncia do horario do inIcio da apresentação, urna vez 
satisfeitas as condiçOes aqui preestabelecidas, sendo que, ern caso de atraso nAo justificado, a 
CONTRATADA sofrerá as penalidades cabiveis e constantes da Cláusula Sexta, deste 
contrato. 
Respeitar e cumprir todas as obrigaçOes convencionadas neste instrurnento contratual, 
colaborando ern tudo que se fizerem necessãrio para que a CONTRATANTE alcance os 
objetivos propostos, corn pleno sucesso do evento prograrnado. 
Cornunicar previarnente corn antecedência rnfnima de 30 (trinta) dias qualquer fato ou causa 
irnpeditiva o que obste o cornparecirnento e a participacAo no evento, adotado providências 
irnediatas para suprir este cornparecirnento, se possivel. 
B de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todo equiparnento de palco de sna 
utilização, ou seja, teclado, bateria, guitarras, contra-baixo, instrurnentos de percussão e 
equiparnentos de efeitos. 
Assegurar a boa qualidade dos serviços; 
As providéncias e despesas relativas ao pagarnento de qualquer tributo que inicia ou venha a 
incidir sobre contrato serào de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 
Assurnir inteira responsabilidade Civil e Adrninistrativa por danos e prejuIzos causados por 
descurnprirnento, ornissOes ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato; 
NAo transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou ern parte, sern o prévio consentirnento 
da CONTRATANTE; 
Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou ern partes, sern o prévio 
consentirnento da CONTRATANTE; 
Entregar o bern contratado nos prazos previstos no presente Contrato; 

1) Manter durante toda a execuçAo do contrato, ern cornpatibilidade corn as obrigacOes per ele 
mantidas, todas as condiçOes de habilitaçâo e qualiflcação exigidas na inexigibilidade; 
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Apresentar durante a execuçAo do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislaçao em vigor quanto as obrigacOes assumidas no presente contrato; 
Não utilizar este contrato, •como garantia de qualquer operaçAo financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários on descontos de duplicatas. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigacOes trabaihistas e sociais, seguros e 
todos os demais custos diretos e indiretos, necessários a execuçâo do objeto desta LicitaçAo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO: 

3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela locaçAo dos serviços artIsticos previstos 
neste contrato em Moeda Nacional, a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), pagos mediante 
apresentacäo de nota fiscal de prestacäo de serviço atestada pelo setor competente, pagamento em 
duas parcelas iguais, sendo a P parcela 48 horas antes do show e a 2  parcela 26/02/2019. 

3.1.1 - Em conformidade corn o artigo 7°, inciso II, da Instruçâo TCM/BA n° 02/2005, o 
pagamento poderá ser parcialmente antecipado. 

3.2 - Os pagamentos serAo efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentacAo da fatura o contratado deverá estar de posse, cm 
plena vigéncia, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidoes de tributos estadual, municipal e 
federal (conjunta corn a Seguridade Social), sob pena de não pagamento. 

.j PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura on descumprimento das condiçOes pactuadas, no 

$ todo ou em parte, a tramitaçAo da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providéncias necessárias a sua correçào. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
liquidacao qualquer obrigação financeira que ihe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplencia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

3.3 - Em caso de nAo pagamento da prirneira parcela, na data agendada, a CONTRATADA ficará 
isenta de responsabilidade de cumprirnento da apresentacâo artIstica, estabelecida na letra "a", 
do item 1.1, deste contrato. 

CLAUSULA OUARTA - DAS DESPESAS: 

4.1 - As despesas deste Contrato correrAo por conta da Prefeitura Municipal de Santo Amaro, através da 
seguinte Dotaçào Orçamentária: 
UNID. ORçAMENTARIA: 0909 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
PROJETO ATIVIDADE: 2025 - Manutenção dos Festejos Populares; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica; 
FONTE: 0100 - Recursos Ordinários; 
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0110 - FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Bahia; 
0142 - Royalties/Fundo Especial do Petróleo/CornpensacAo 

Financeira Exploraçao de Recursos Minerais. 

CLAUSULA QUINTA - DA VINCULACAO, VIGENCIA E DA PUBLICIDADE: 

5.1 - Este contrato flea vinculado ao Processo Administrativo n° 039/2019 c I Inexigibilidade n° 
018/2019. 

5.2. - A vigéncia deste Contrato será pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de assinatura, 
podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

5.3 - 0 presente Contrato será publicado, per extrato, no Mural das Dependéncias Püblicas Municipais e 
em Diário Oficial no prazo mãximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1. - A adjudicatãria CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigaçOes, as 
seguintes sançOes, graduadas conforme a gravidade da infraçao, sem prejuizo de sançôes civis e 
crirninais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redaçao, apurado em processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio constitucional: 

a) Adverténcia, por escrito, sempre que oeorrerern pequenas irregularidades, para as quais haja 

y eoncorrido. 
Jr 

b) Multas de ate: 

bi) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ate o 
trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, lirnitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta per cento) em caso de descumprimento das norrnas desse contrato. 

c) A multa dobrara a cada caso de reincidencia, nAo podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sern prejuIzos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse pUblico e 
da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensäo temporaria de participaçAo em licitaçAo e impedirnento de contratar com a Adrninistração, 
por prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçOes não previstas na legislação vigente. 
1) Declaraçao de inidoneidade pata licitar ou eontratar com a Adrninistração Püblica enquanto 
perdurarern os motivos determinantes da punicâo on ate que seja prornovida a reabilitaçào perante a 
prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que o contratado ressarcir a 
AdministraçAo pelos prejuIzos resultantes e após decorrido o prazo da sançào aplicada com base na 
alInea anterior. 
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0 valor de cada multa seth atualizado monetariarnente, caso baja fator de reajustamento de precos 
vigente no més em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

As multas previstas na alinea "b" poderAo, a critério da AdministraçAo, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente corn outras sançOes, a depender do grau da infraçAo cometida pelo adjudicatario. 

Quando aplicadas, as multas deverAo ser pagas espontanearnente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
Uteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialrnente, a critério 
da Prefeitura Municipal de Santo Amaro - BA. 

Os danos e prejuizos serAo ressarcidos a contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificaçao administrativa a contratada, sob pena de multa. 

1) Esgotados todos os prazos de execuçAo do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente irnpedida de participar de novas 
licitaçöes enquanto nAo ressarcir os danos causados a AdministraçAo Püblica Municipal ou cumprir a 
obrigaçAo antes assumida, sem prejuIzo de outras penalidades. 

6.2. - A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraçAo PUblica 
será de cornpetência do Prefeito Municipal de Santo Amaro - BA, as demais penalidades serAo de 
competência do(s) Secretãrio(s) solicitantes, no caso em apreco a Secretaria Municipal de 

. Administraçao. 

6.3 - Em caso de pagamento de valor antecipado e, havendo a desisténcia da CONTRATADA ou 
näo apresentacäo da banda/artista, na data estipulada, a CONTRATADA, deverá efetuar esta 
dcvotuçAo no prazo máximo de 48 horas, após a data de sua apresentacäo c/ou desistência prévia. 

6.4 - No caso da não apresentacào, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua vontade, comprovados, 
tais corno catastrofe, calamidade püblica, acidente, impossibilidade de acesso ao local do evento, 
principalmente geradas por condiçOes climáticas, flea estabelecida como soluçAo para a hipótese, a 
designação de uma nova data para a realizaçAo da apresentacão, sem qualquer onus ou multa contratual, 
ou devoluçao da importância paga pela CONTRATANTE a CONTRATADA. 

7.1 - Este contrato será regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal no 8.666 
- de 21 dejunho de 1993, e suas alteraçOes posteriores. 
7.2 - 0 presente contrato nào podera ser objeto de cessão, transferencia ou sub-contrataçào, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa autorizaçAo do CONTRATANTE, sob pena de irnediata caducidade. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
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8.1. - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 
processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenizaçAo, nas seguintes hipOteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçOes aqui estabelecidas; 
Atraso no cumprimento das "ordens de Fornecimento/prestação de serviços"; 
Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
Faléncia, liquidacao judicial on extrajudicial, on concordata da contratada, requeridas on 

decretadas; 
Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 
direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes 
cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE nAo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execuçAo do presente contrato, bern como 
qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de 
sua proposta, os tributos, contribuiçOes fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as 
despesas incidentes sobre a compra do material, nAo cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisAo de precos por recolhirnentos determinados pela 
autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondera por todos os danos e prejuizos 
decorrentes de paralisacOes na execuçAo do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força 
major, sem que baja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislaçao vigente, 
quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou 
por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO: 

10.1 - As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato de PrestaçAo de 
Serviços, por si, herdeiros e ou sucessores, elegendo o Foro da Comarca de Santo Arnaro, Estado a 
Bahia, corn a exclusAo de quaisquer outro, por mais privilegiado que seja, para conhecer ou dirimir as 
questOes suscitadas deste instrumento. 
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10.2 - Assim, pôr se acharem justos 

p .  
ite em 02 (duas) vias de igual teor e 

para o mesmo efeito, na presenca das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a faz&10 sempre born, 
firme e valioso. 

SANTO AMARO - BA, 23 de janeiro de 2019. 

FLAVIANO ROHRDA SILVA BOMFtM 
CONTRATANTE 

SP E1YET?!ISTOIRELI ME 
JORGE RICARDO SOUZA SANTOS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

Norne e CPF 

 

Nome e CPF 
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